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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 

(ITEM 034 – PE Nº 008/2022) 
 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MINAS GERAIS, com sede na Rua da Bahia, 1477 - 
Lourdes - Belo Horizonte - MG - MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.231.564/0001-38, neste ato 
representado pelo seu Presidente, Cirurgião-Dentista RAPHAEL CASTRO MOTA, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xxx/2022, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) propostas(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de higiene, 
limpeza, conservação, copa e cozinha para suprimento do almoxarifado do CRO-MG, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
008/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Descrição 
Un. Marca  Qtde

.  
Valor Un.  Valor Total  

034 
Lenço de Papel Duplo 21cm x 14cm. Caixa com 50 folhas. Referência: Santher 
Kiss, Softys Elite ou similares. 

Cx. KISS 
 

70 5,94 415,80 

Empresa Vencedora: TY BORTHOLIN COMÉRCIAL LTDA-ME 
CNPJ: 05.291.541/0001-30 
Endereço: Rua Dos Operários, 148 – Barra Funda. Leme – SP CEP 13.617-210 
Telefone: (19) 3571-1885 / 7807-2062 
E-mail: tybortholin@uol.com.br 
Representante Legal: YURI LAVEZZO BORTHOLIN 

 
 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será o CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MINAS GERAIS (CRO-MG) 

 

3.2. Não há órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, 
conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão 

 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade,a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao DOBRO do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 
4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o Es
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valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

 
5. DA VALIDADE DA ATA 

5.1. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data 
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

 
6. DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. Nos preços ofertados, estão incluídas todas as despesas de taxas, fretes, encargos fiscais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários, resultantes da execução do objeto desta Ata de Registro de Preços. 

 
6.2. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, não comportando qualquer correção durante a validade da 
Ata de Registro de Preços. 

 
6.1. O CRO-MG efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, após a prestação dos serviços, mediante 
apresentação da nota fiscal, com as devidas deduções legais, bem como das certidões de regularidade junto 
ao FGTS, ao INSS e à Justiça do Trabalho, além da Declaração de Optante pelo Simples Nacional, se for o 
caso. 

 
7. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 
7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

 
7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

 
7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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8.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

 
8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

 
8.1.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.7.1, 8.7.2 e 8.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 
8.3.1. por razão de interesse público; ou 

 

8.3.2. a pedido do fornecedor. 

 
9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Termo de Referência – Anexo I – do Edital nº 008/2022. 

 
9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 
9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
10. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações do CRO-MG e do fornecedor registrado, fiscalização, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I – do Edital nº 008/2022. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
 

 
 

Belo Horizonte, 05 de dezembro de 2022. 
 

 

 

______________________________________________________ 
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MINAS GERAIS 
CONTRATANTE 
 
 
 
_______________________________________ 
TY BORTHOLIN COMÉRCIAL LTDA-ME 
CONTRATADO (Fornecedor) 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https://izisign.com.br/Verificar/CE58-4A77-6D80-543F ou vá até o site https://izisign.com.br e 

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: CE58-4A77-6D80-543F

Hash do Documento 

28B4253071E8DEDFFCA57F5728E9E000ECCB4C2062268D974F0EEF6952DF7EA8

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/12/2022 é(são) :

Raphael Castro Mota - 039.136.346-81  em 06/12/2022 16:21 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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